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Decreto

ESTADO DA BAHIA 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 

         Rua Dr. Mário Dourado, nº 16, 1º Andar, Centro 
          João Dourado – Bahia, CEP: 44.920-000 

 

 

 

DECRETO Nº 3041, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

"EXONERA A PEDIDO A 

SERVIDORA MUNICIPAL 

ERICLEIDE ALVES DOS 

SANTOS, DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO DOURADO - BAHIA. E 

DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Secretária Executiva 

vinculada ao Gabinete do Prefeito, do Município de João Dourado, 
o(a) Sr(a) Ericleide Alves dos Santos, nomeada através do Decreto 

nº 2821/2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data do presente pedido, em 26 de agosto 

de 2024. 

 

Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 

DOURADO/BA, em 10 de setembro de 2024 

 

 
 

 

 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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